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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 
 
            PROJETO  DE  LEI Nº 043/2020 
 
 
 
     Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
     celebrar Convênio com o Departamento 

Estadual do Trânsito de São Paulo -
DETRAN – SP e dá outras providências. 
 
 
 

   Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do 
Departamento Estadual do Trânsito de São Paulo – DETRAN-SP, bem como 
assinar os respectivos Termos Aditivos posteriores. 
 
   Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal desde logo, 
autorizado a realizar as despesas decorrentes de sua participação na avença, 
relacionada em cláusula, no Instrumento do Convênio. 
 
   Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto no artigo 2º 
desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 
 
   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, 08 de maio de 2020. 
 
 
 
 
     LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 
           PREFEITO MUNICIPAL 
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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 
 
    Em 08 de maio de 2020. 
 
 
 
OFÍCIO Nº 050/2020 
ASSUNTO: Mensagem 
 
 
 
Senhor Presidente e 
Senhores Vereadores, 
 
 
    Através do presente, encaminhamos para a devida 
apreciação dessa digna Casa de Leis, Projeto que autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do 
DETRAN, viabilizando ações com foco na redução de acidentes e fatalidades 
de trânsito, objetivando o recebimento de recursos para obras de segurança e 
mobilidade no trânsito. 
 
    Esperando a melhor acolhida, ao ensejo, 
renovamos-lhes protestos de elevada estima e distinta consideração. 
 
 
 
     Atenciosamente, 
 
 
 
    LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 
            PREFEITO MUNICIPAL 
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